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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES  

COMUNICAÇÃO DE INTENÇÃO DE SANÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio da “Comissão de Apuração de Responsabilidade para Sanções Administrativas” instituída pelo Decreto 
nº 33/2024 em conjunto e com a concordância do Gestor solicitante, considerando a CI nº 286/2024/REDEFISICA/SEMED e o previsto no item 6.2 

do Termo de Referência, vem por meio deste comunicar a empresa PREMIUM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.059.181/0001-98, 
que o município tem a intenção de sanciona-la considerando ainda o previsto na Lei Federal 14.133/2021 reforçada pelo Acórdão 316/2024/TCU 
Plenário. Dessa forma fica desde já COMUNICADA, da intenção de sanção e poderá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data de 

publicação da presente comunicação no DOEM, apresentar defesa escrita e especificar a justificativa e/ou provas que pretenda produzir pelo não 
atendimento da Solicitação de Fornecimento (SF) nº 826/2024 (Nota de Empenho nº 1219/2024), referente ao Pregão Eletrônico n º 024/2024 – 
Processo Administrativo nº 078/2024. 

Registramos que a intenção de sanção se motiva no Art. 155, Inciso II, e que a intenção é de aplicar a sanção de ainda sobre a intenção do Gestor 
de aplicação a sanção de impedimento de licitar e contratar com o município de Aquidauana por um período de 2 (dois) anos conforme previsto no 
Art. 156, inciso III considerando ainda o § 4º do mesmo Artigo, todos da Lei Federal 14.133/21. 

A justificativa, documentos, pedidos de informações ou de peças do processo poderá ser feita por meio do e-mail 
gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, informando no título o número do processo administrativo originário e aos cuidados da “Comissão de 
Apuração de Responsabilidade para Sanções Administrativas”.  

Aquidauana/MS, 11 de setembro de 2024. 

Luzia Eliete F. L. da Cunha 
Secretária Municipal de Educação 

Verônica Torres Ribeiro 
Presidente da Comissão (Decreto Municipal n° 33/2024) 

NOTIFICAÇÃO  

O Município De Aquidauana/MS, representado pela Secretaria Municipal De Saúde E Saneamento, vem por meio desta, a fim de garantir o 
contraditório e a ampla defesa, manifesta a INTENÇÃO DE NOTIFICAR a Empresa Denteck ar-Condicionado Ltda, inscrita sob o CNPJ Nº 
11.319.557/0003-78 estabelecida na Avenida  Sidney Girão, 230 km 17/5 – Bernek, mundo novo/MS, CEP: 79980-000Z, para que no prazo de 5 

(cinco) dias úteis apresente justificativa do motivo pelo não atendimento da solicitação da secretaria de saúde e saneamento da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, realizada dia 24/05/2024 (via e-mail) referente Ao Pregão Eletrônico Nº 39/2024, Processo Administrativo nº 289/2023, 
visto que até a presente data não recebemos o item solicitado e que o prazo de entrega acordada era de no máximo 15 dias a pa rtir do primeiro 

dia útil após a solicitação. 

A justificativa poderá ser enviada ao e-mail sesau.compras@aquidauana.ms.gov.br a qual será analisada pela procuradoria Jurídica do Município. 

Adverte-se ainda sobre a intenção do Gestor de aplicação das sanções conforme previstas no Decreto Municipal n° 067/2022 de: multa na forma 

prevista no edital ou no contrato (inciso II, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022), suspensão temporário para participar de licitação e 
impedimento de participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 5(cinco) anos (inciso V, Art. 5°  do Decreto Municipal 
n° 067/2022) e declarar a empresa inidônea (inciso IV, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

Aquidauana/MS, 11 de Setembro de 2024. 

Luciene De Souza Almeida 
Fiscal do Contrato 

Sandra Maria Santos Calonga 
Gestora do Contrato 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br
mailto:sesau.compras@aquidauana.ms.gov.br
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PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.229/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Resolução/SEMED nº 05, de 04/12/2023, bem como o disposto no art. 1º 

da Lei Complementar nº 070/2017 de 12/07/2017, 

R E S O L V E: 

Convocar, o(s) servidor(es) efetivo(s) abaixo relacionado(s), lotado(s) na Secretaria Municipal de Educação, para ministrar aulas temporárias de 

treinamento nas escolas, da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2024, em conformidade com a CI nº 110/2024/NPCRH/SEMED de 03 de 
setembro de 2024: 

 

Mat. Servidor Lotação C/H a ser convocado Período 

13664 
André Jose Silva dos 
Santos 

EM Erso Gomes - Atletismo Masculino e Futsal 
Masculino 

10 h/a 
02/09/2024 a 30/11/2024 

6005 
Josimar Andrade 
Benites 

EM Erso Gomes - Futsal 

Masculino e CMA Emília Alves Nogueira - Futsal 

Masculino 

10 h/a 

02/09/2024 a 30/11/2024 

13.896 
Rubens Mosciaro de 
Pinho 

EM Franklin Cassiano - Futsal e Atletismo - 

Masculino e Feminino 

 

08 h/a 

02/09/2024 a 30/11/2024 

51593 
Thalles Maciel de 
Oliveira Pereira 

EM Ada Moreira Barros - Futsal e Vôlei de Praia 

– Masculino e Feminino  

 

10 h/a 

02/09/2024 a 30/11/2024 

451 
Waldemir Sol de 
Queiróz 

CAIC Antônio Pace - Futsal Masculino e 

Feminino  
 

06 h/a 

02/09/2024 a 30/11/2024 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 05 de setembro de 2024. 

 ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

 Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.230/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, SANDRA VENTURA DOMINGOS, do cargo de provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica da EMIP Feliciano Pio, 

Símbolo CPM-1, 40 h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeito, a partir de 02 de setembro de 2024, em conformidade com a CI nº 
109/2024/NPCRH/SEMED de 02 de setembro de 2024. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 05 de setembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
 Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 1.231/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e art. 24 da Lei Federal nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 e suas 
alterações, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar, os seguintes membros para atuarem como Agente da Autoridade de Trânsito para autuar Infrações de competência do Órgão 
Municipal, lotados no DETRAN MS, em conformidade com a CI nº 76/2024, de 02/09/2024/Diretor Executivo do Departamento de Trânsito da 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais: 

 

Aspirante  Matrícula 

Heliana de Oliveira Palermo Gonçalves 5391021 

João Antônio Ferreira Guedes 132838021 

Klinsman Martins Hernandes 352555021 

Michelle Escolhant Fanaia 29469021 

Rogério Mendes Siqueira 119169021 

Tony Luiz Lemos da Silva 123389021 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 05 de setembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
 Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.233/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, CELINE ACUNHA REGIS, do cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Avaliação Funcional, Pesquisa e 
Racionalização de Processos, Símbolo DGA-09, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com efeito, a partir de 02 de setembro de 2024, 
em conformidade com a CI nº 1992/2024 - SEMAD de 04 de setembro de 2024. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 05 de setembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

 Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.234/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Lei Ordinária nº 2.812, de 19/12/2022, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, ANDRESSA MAYARA VIDAL COSSARI, do cargo de provimento em comissão de Diretora do Núcleo de Apoio a 

Administração, Símbolo DGA-07, lotada na Secretaria Municipal de Administração, com efeito, a partir de 02 de setembro de 2024, em 
conformidade com a CI nº 1991/2024 - SEMAD de 04 de setembro de 2024. 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 05 de setembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
 Prefeito Municipal de Aquidauana 
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PORTARIA N.º 1.235/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e nos termos do artigo 8º §1º, da Lei Ordinária nº 2.297, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Reenquadrar, o servidor CLAUDIOMIRO ELOI, matrícula 204, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível III, Classe F, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no cargo de Técnico em Vigilância Sanitária, Nível IV, Classe F, por ter concluído o curso de 
Técnico em Vigilância Sanitária, pela Escola SENAI Vila Canaã, Goiânia/GO, concluído em março de 2024, a contar de 01 de setembro de 2024. 

em conformidade com o Processo Administrativo nº 5330, de 26/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 5 de setembro de 2024 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
 Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 1.243/2024 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Designar, DARINEI MARCOS DE LIMA, matrícula 15.800, Professor(a) do 6º/9º Ano, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para prestar 
serviços junto ao Projeto SESI Indústria do Conhecimento, com convocação de 20 h/a, no período de 05/09/2024 a 20/12/2024, em conformidade 
com a CI nº 113/2024/NPCRH/SEMED de 06 de setembro de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 09 de setembro de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

 Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES  

SUBSTITUIÇÃO do Fiscal do Contrato nº 175/2024 

ADESÃO 07/2024 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 175/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o Servidor Fi lipe Monteiro 

dos Santos com o CPF xxx.850.218-xx para substituir o servidor Dilson Severino da Silva, CPF nº XXX.566.401-XX, para exercer a função de 
Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 11 de setembro de 2024. 

___________________________________ 

Ronaldo Ângelo de Almeida 

Gestor do contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Filipe Monteiro dos Santos  

Fiscal do Contrato 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.478• quarta-feira, 11 de setembro de 2024 

Pág. 6 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2024 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 20/08/2024 

Horário: 09:00 horas – horário de Brasília 

Local de realização da sessão: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/; 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2024 

Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e vinte quatro na sede do Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, brasileiro, casado, portador do CPF n.º XXX.079.321-XX ,residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias, 

nº 451,centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas: FERNANDA MOURA FERNANDES, inscrita no 
CNPJ 46.835.171/0001-31, situada na Rua Carlos Camisão, n° 407, bairro Santa Terezinha, CEP: 79200-000 na cidade de Aquidauana/MS, email: 
afalimentosltda@gmail.com , telefone: 67 99629-8177, neste ato representada por Fernanda Moura Fernandes, CPF: XXX.124.504-XX; 

COMERCIAL T & C LTDA, inscrita no CNPJ 03.527.705/0001-50, situada na Rua Cinquenta e oito, n° 183, bairro Vila Nova, CEP: 79104-340 na 
cidade de Campo Grande/MS, email: comercialtcvendas@hotmail.com, telefone: 67 99262-3306, neste ato representada por Frederico Jorge 
Cortez Calux, CPF: XXX.686.651-XX; DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ 22.416.818/0001-22, situada na Rua 

Dona Tereza, n° 266, Coronel Antonino, CEP: 79013-580 na cidade de Campo Grande/MS, email: dje.ms@hotmail.com, telefone: 67 3022-3072, 
neste ato representada por Oranje de Almeida, CPF: XXX.448.191-XX; I. A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.298.377/0001-55, estabelecida na Rua Presidente Delfim Moreira, nº 478, Bairro DR Jair Garcia, na cidade de Campo Grande /MS, CEP: 

79.112-40, e-mail: i.a.campagnajunior@terra.com.br, telefone: (67) 3023-5369, neste ato representada por Isolito Amador Campagna Júnior, 
com o CPF nº XXX.209.561-XX; IRMÃOS CARDOSO LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 37.753.892/0001-01, estabelecido na Rua Antônio Rahe, 
nº 680 Bloco 08, Bairro Mata Jacinto, em Campo Grande-MS, CEP: nº 79.033-580, telefone: (67) 99233-6947, e-mail: 

irmaoscardoso2020@gmail.com, neste ato representada por Marcos Aparecido Dias Cardoso com o CPF nº XXX.151.921-XX; LUX COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 36.664.345/0001-97, situada na Rua Dona Teresa Cristina, n° 579, bairro Coronel Antonino, CEP: 79013-
580 na cidade de Campo Grande/MS, email: licitacaomslux@gmail.com, telefone: 67 99118-0652, neste ato representada por Pedro Calux 

Coutinho, CPF: XX.640.761-XX; SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SECOS E MOLHADOS LTDA, inscrita no CNPJ 21.774.414/0001-
48, situada na Rua Manuel Murtinho, n° 1818, bairro Centro, CEP: 79210-000 na cidade de Anastácio/MS, email: comercialsantos15@gmail.com, 
telefone: 67 99166-2262, neste ato representada por Gleicieli Maria dos Santos Marcal, CPF: XXX.195.249-XX; SUPORTECH COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, inscrito com o CNPJ sob o nº 34.249.964/0001-90, estabelecida na Rua Abrão Julio Rahe, Nº 2399, Bairro Santa Fé, na cidade 
de Campo Grande/MS, CEP: 79.021-120, telefone: 67 99205-9609, e-mail: suportech.ms@gmail.com, neste ato representada pela Srª Simone 
Franco Ricardo, com o CPF nº XXX.336.421-XX; V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 40.572.454/0001-51, 

estabelecido na Rua Clineu da Costa Morães, nº 242, sala 10, Bairro JD Lebron, em Campo Grande-MS, CEP: 79.092-060, telefone: (67) 3342-
0486, e-mail: v4comercio@gmail.com, neste ato representada por Mike Stevan Vais, com o CPF nº XXX.840.811-XX; WBI REPRESENTAÇÃO 
COMERCIAL LTDA, inscrita com o CNPJ/MF nº 08.319.140/0001-39, estabelecido na Rua Tabira, nº 436, Jardim Tijuca, em Campo Grande/MS, 

CEP: 79094-030, telefone: (67) 99967-2657, e-mail: wbilicitacao@gmail.com, neste ato representada por Wagner Bianchi, com o CPF nº 
XXX.799.921-XX, Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal nº 149/2023, Decreto Municipal nº 187/2023, Decreto Municipal nº 11/2024, Lei 
Complementar 123/06, e apenas no que couber, a Lei Municipal 2.097/2009 e a Lei Municipal 2.241/2012 incluindo suas alterações. Todos 

representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada 
no Processo Administrativo n° 138/2024 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão Eletrônico nº 36/2024 consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente Ata é o registro de preços Registro de Preços para possível aquisição futura de gêneros alimentícios para atender as 
Secretarias Municipais, Fundações e Autarquias do município de Aquidauana/MS, nas formas, quantidades, especificações e condições 

constantes no edital presente edital e seus anexos.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, 

com características de compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato ou documento equivalente, para 
fornecimento dos itens nas condições definidas no edital que originou a presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
fornecer os itens pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.  

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente via Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM ou por meio do e-mail informado na 
proposta de preços, com antecedência mínima de 12 (doze) horas, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato originário 
da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora 
convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a publicação no Diário Oficial do Município e no sitio eletrônico oficial e no PNCP. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui denominadas Detentores da Ata de Registro de Preços.  

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata de Registro de Preços, o 
contrato ou documento equivalente, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Núcleo de Licitação e Contratos poderá convocar 

as demais empresas, na ordem de classificação, preferencialmente mantendo o preço da primeira classificada na licitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PARTICIPANTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

http://www.bnc.org.br/
mailto:afalimentosltda@gmail.com
mailto:comercialtcvendas@hotmail.com
mailto:dje.ms@hotmail.com
mailto:i.a.campagnajunior@terra.com.br
mailto:irmaoscardoso2020@gmail.com
mailto:licitacaomslux@gmail.com
mailto:comercialsantos15@gmail.com
mailto:SUPORTECH.MS@GMAIL.COM
mailto:v4comercio@gmail.com
mailto:wbilicitacao@gmail.com
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3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e por demais Municípios que 
solicitarem a devida adesão, observando o disposto nos arts. 25 e 26 do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for 
exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gestão do Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações 

relativas ao fornecimento/atendimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.  

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao Gestor da Ata de Registro Preços, do não comparecimento ou aceite da fornecedora 
quanto a retirada/aceite da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação 

das penalidades cabíveis ao detentor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços, observando o disposto nos arts. 25 e 26 

do Decreto Municipal nº 11/2024, salvo quando o registro de preços for exclusivo do Órgão Gestor, cujo Termo de Referência não permita a 
adesão. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no edital que a 

originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria Municipal de Administração, a qual 

delegará o Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

4.2. A entrega/prestação deverá ser feita na forma, local e prazo conforme previsto no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no 
caso de divergência. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo  de validade do 
registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.  

4.4 –O recebimento dos itens será feito a forma prevista no edital e no Termo de Referência, prevalecendo o edital no caso de divergência. 

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar, conforme o caso, não assinar o contrato ou recusar/retirar a nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis da convocação, o Município, a seu critério, poderá prorrogar o prazo ou poderá 
convocar a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, observando sempre a 

habilitação das que forem convocadas, podendo ser aplicadas aos que tiveram a condição de detentor da ARP cancelada, as penal idades 
cabíveis. 

4.6. As demais classificadas só poderão fornecer à Administração quando a primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado e desde 

que observado o procedimento previsto no Decreto Municipal 11/2024. 

4.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

4.8. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da ata.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. Caso se façam necessários os itens registrados na presente Ata de Registro de Preços, as obrigações decorrentes do fornecimento dos 

produtos ou da prestação dos serviços, durante sua vigência, poderá ser firmado contrato ou equivalente, tanto parcial quanto total do saldo 
remanescente, observando as condições estabelecidas no edital, no que dispõe os Arts. 21 a 24 do Decreto Municipal nº 11/2024 e sujeito as 
regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.2 O Edital que originou a presente Ata de Registro de Preços é parte integrante desta, bem como seus anexos.  

5.3 O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação. 

5.4 a vigência do(s) contrato(s) ou equivalente(s) poderá(ão) ser posterior a vigência da ARP, podendo inclusive serem alterados desde que 

observado o previsto na legislação municipal e federal vigente que rege a matéria e/ou o edital e seus anexos, observado os arts. 124 a 136 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

5.5. Os quantitativos a serem atendidos serão os fixados em Solicitação de Fornecimento – SF e observarão obrigatoriamente os valores 

registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.6. O detentor não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação sem prévia 
solicitação ao Município e devida anuência deste. 

5.7 - Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas, produtos necessários para execução do objeto bem como serviços de 
entrega/atendimento, impostos, taxas e demais encargos necessários. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das condições que constam na presente Ata, podendo o 
contrato ser prorrogado, acrescido ou suprimido(em até 25%), sob pena das sanções cabíveis, observando-se a legislação municipal que rege a 

matéria, tais como o Decreto Municipal 11/2024 e a Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 
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7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo nas hipóteses previstas na presente 
ARP, no edital e seus anexos, considerado o disposto no Decreto Municipal nº 11/2024 e na Lei Federal 14.133/2021.  

7.1.1 o valor total da presente ata é de R$ 1.120.021,22 (Um milhão cento e vinte mil vinte um reais e vinte e dois centavos)  e os preços unitários 
registrados, conforme o detentor da ARP, constam a seguir: 

a) detentor 01 da ata (FERNANDA MOURA FERNANDES) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

9 PÃO DE FORMA PC 516 5,99  3.090,84 

10 PÃO TIPO HOT DOG UN 7.800 1,25 9.750,00 

13 PÃO FRANCÊS Kg KG 7.410 12,87 95.366,70 

Valor total do detentor 108.207,54 

 

b) detentor 02 da ata (COMERCIAL T & C LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

7 CHÁ MATE TOSTADO NATURAL 250g CAIX 4.304 2,50 10.760,00 

37 EXTRATO DE TOMATE 870g UN 935 11,50 10.752,50 

44 FRANGO (COXA E SOBRECOXA) - 
temperatura 

KG 2.050 8,60  17.630,00 

62 CARNE DE FRANGO - PEITO KG 1.450 12,80   18.560,00 

63 FERMENTO BIOLÓGICO 10g SC 750 1,10 825,00 

64 ACHOCOLATADO EM PÓ SOLÚVEL 
(400G) 

PC 950 3,00 2.850,00 

69 EXTRATO DE TOMATE 340g UN 375 1,60 600,00 

74 LEITE EM PÓ INTEGRAL 400g UN 600 14,15 8.490,00 

80 MILHO PARA CANJICA 500g UN 280 2,50 700,00 

99 CHÁ MATE 500G UN 900 6,00 5.400,00 

112 IOGURTE SABORES VARIADOS UN 1.000 7,80 7.800,00 

115 LINGUIÇA TIPO CALABRESA KG 100 18,90 1.890,00 

116 LINGUIÇA DE FRANGO KILO 200 14,50 2.900,00 

117 LINGUIÇA TOSCANA SADIA OU 

SIMILAR 1kg - - LINGUIÇA TOSCANA 
SADIA OU SIMILAR 1kg 

KILO 300 17,90 5.370,00 

Valor total do detentor 94.527,50 

 

c) detentor 03 da ata (DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

2 ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL 

LÍQUIDO 

UN 235 5,10 1.198,50 

28 CARNE BOVINA DE 2ª - Acém, paleta 
ou ponta de peito 

KG 1.190 27,23 32.403,70 

32 CEBOLA KG 1.075 4,40  4.730,00 

55 REPOLHO VERDE KG 731 2,50 1.827,50 

60 TOMATE, TIPO SALADA, tamanho 
médio a grande 

KG 1.120 4,70 5.264,00 

72 LARANJA PÊRA Kg KG 1.064 4,28 4.553,92 
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75 MAÇÃ VERMELHA-TIPO NACIONAL 
FUGI 

KG 1.320 8,70 11.484,00 

Valor total do detentor 61.461,62 

 

d) detentor 04 da ata (I.A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

12 SALSICHA CONGELADA (pacote 3 

Kg) 

PC 1.417 24,60 34.858,20 

59 TEMPERO DE ALHO E SAL 1 KG UN 173 7,80 1.349,40 

76 MAIONESE TRADICIONAL UN 200 4,80 960,00 

81 PIRULITO SABORES VARIADOS 
(PCT-50 UNID) 500G 

PC 200 12,40 2.480,00 

85 SUCO NATURAL, caixa com 1 litro - 
Similiar ao suco Del Valle 

UN 200 11,70 2.340,00 

103 CHOCOLATE GRANULADO 150g PC 80 5,60 448,00 

113 LEITE SEMI DESNATADO ZERO 
LACTOSE 

LIT 250 6,77 1.692,50 

123 POLPA DE FRUTA UM 250 2,70 675,00 

128 VINAGRE DE MAÇÃ 750 ml UN 100 6,39 639,00 

Valor total do detentor 45.442,10 

 

e) detentor 05 da ata (IRMAOS CARDOSO LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

16 ALHO KG 425 23,95  10.178,75 

19 BANANA NANICA KILO 1.274 3,85  4.904,90 

20 BATATA DOCE ROXA KG 562 3,40   1.910,80 

21 BATATA INGLESA KG 1.955 5,00 9.775,00 

34 CHEIRO VERDE MAÇO MAÇO 330 2,75 907,50 

53 OVOS Dz DZ 734 6,75 4.954,50 

54 PIMENTÃO VERDE KILO 22 5,40 118,80 

65 ALFACE - crespa, em pé, de 1ª 

qualidade, in natura, tamanho 

PÉ 535 3,25 1.738,75 

78 MELANCIA Kg KG 600 2,30 1.380,00 

83 RÚCULA MAÇO 180 3,75 675,00 

87 ABACAXI HAVAI UN 200 6,85 1.370,00 

105 COUVE MAÇO 200 3,90 780,00 

106 COUVE FLOR UN 150 11,95 1.792,50 

127 VAGEM KG 200 18,00 3.600,00 

Valor total do detentor 44.086,50 

 

f) detentor 06 da ata (LUX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

1 AÇUCAR TIPO CRISTAL - PC 4.950 7,30 36.135,00 
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Cristalizado 

3 BISCOITO DOCE - TIPO 
ROSQUINHA 

PC 3.440 3,89 13.381,60 

5 BISCOITO, tipo Maisena PC 2.370 3,68 8.721,60 

6 CAFÉ PURO, 03 CORAÇÕES OU 
SIMILAR 500G 

PC 6.468 13,19 85.312,92 

25 CARNE BOVINA DIANTEIRO KG 2.000 19,58 39.160,00 

36 ERVILHA EM CONSERVA SACHÊ 

200g 

SC 360 4,00 1.440,00 

47 MACARRÃO TIPO PARAFUSO 500 
GR 

UN 1.404 2,62 3.678,48 

48 MACARRÃO ESPAGUETE 500g PC 1.998 2,62 5.234,76 

51 MILHO VERDE SACHÊ 200g UN 518 2,95 1.528,10 

56 SAL REFINADO 1kg KG 370 1,40 518,00 

57 SARDINHA LATA DE 125G UN 245 4,80 1.176,00 

67 COLORÍFICO À BASE DE URUCUM - 

Acondicionado 

PC 230 4,45 1.023,50 

79 MILHO P/ PIPOCA (500G) PC 500 3,35 1.675,00 

84 SUCO CONCENTRADO EM PÓ 01 kg UN 770 8,40 6.468,00 

86 TEMPERO COMPLETO SEM 
PIMENTA 300G 

POTE 205 3,20 656,00 

88 AVEIA EM FLOCOS UN 120 5,00 600,00 

90 BACON SUÍNO DEFUMADO KG 120 26,90 3.228,00 

104 COCO RALADO, MARCA SOCOCO 
OU SIMILAR 

PC 250 3,60 900,00 

Valor total do detentor 210.836,96 

 

g) detentor 07 da ata (SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SECOS E MOLHADOS LTDA)  

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

4 BISCOITO SALGADO PC 3.760 3,65 13.724,00 

18 ARROZ - 5 KGG - ARROZ 
AGULHINHA TIPO 1 5kg 

PC 2.176 23,90 52.006,40 

24 CARNE BOVINA TIPO COSTELA KG KG 140 19,50 2.730,00 

27 CARNE BOVINA TRASEIRO KG 2.400 22,74 54.576,00 

31 CARNE BOVINA DE 1ª EM BIFE KG KG 1.056 32,74 34.573,44 

Valor total do detentor 157.609,84 

 

h) detentor 08 da ata (SUPORTECH COMERCIO E SERVICOS LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

26 RÊS CASADA BOVINA, RESFRIADA, 
POR KG 

KILO 4.400 21,24 93.456,00 

29 CARNE BOVINA CHARQUEADA 

DIANTEIRO 

KG 1.670 27,23  45.474,10 

30 CARNE BOVINA MOÍDA DE 2ª - Miolo 

de Agulha ou acém 

KG 1.420 26,99 38.325,80 

42 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 PC 2.165 5,27 11.409,55 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.478• quarta-feira, 11 de setembro de 2024 

Pág. 11 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

46 LEITE INTEGRAL UHT 1 LITRO LIT 2.500 5,14 12.850,00 

50 MARGARINA VEGETAL DORIANA 
OU SIMILAR COM SAL 

UN 704 6,39 4.498,56 

89 AZEITONA 1,8KG UN 15 40,46 606,90 

94 BROCOLIS PÉ 150 7,67 1.150,50 

96 CARNE BOVINA EM CUBO KG 400 32,32 12.928,00 

97 CARNE DE 2º INTEIRA, desossada, 
resfriada, com no máximo 20% 

KILO 700 20,99 14.693,00 

111 FEIJÃO PRETO 1kg UN 250 7,17 1.792,50 

125 TILÁPIA em Filé. Congelado, sem 
pele, sem espinha 

KILO 300 43,97 13.191,00 

Valor total do detentor 250.375,91 

 

i) detentor 09 da ata (V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

14 ABÓBORA- Cabotiã KG 805 3,33  2.680,65 

15 ABOBRINHA - Menina KG 515 5,44  2.801,60 

17 AMIDO DE MILHO 500g UN 130 3,89  505,70 

22 BETERRABA ESPECIAL KG 848 3,52  2.984,96 

33 CENOURA KG 1.130 3,98  4.497,40 

35 CHUCHU KG 64 2,94  188,16 

38 FARINHA DE MANDIOCA 500g PC 1.190 2,64 3.141,60 

39 FARINHA DE ROSCA 500g UN 63 6,39  402,57 

40 FARINHA DE TRIGO 1kg KG 1.490 3,34  4.976,60 

41 FARINHA PARA QUIBE PC 95 5,39  512,05 

43 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 250g UN 276 9,79  2.702,04 

45 FUBÁ DE MILHO 500g KG 812 2,18  1.770,16 

49 MANDIOCA Kg KG 700 6,73  4.711,00 

58 SUCO CONCENTRADO EM PÓ UN 50 1,44  72,00 

61 VINAGRE DE VINHO TINTO OU 
BRANCO 750ml 

UN 224 7,25  1.624,00 

66 BALAS MACIAS MASTIGÁVEIS PC 200 11,19 2.238,00 

70 FÓSFORO - MAÇO C/ 10 CAIXAS C/ 
40 PALITOS 

MAÇO 55 3,61 198,55  

71 GELATINA EM PÓ CAIX 1.200 1,39  1.668,00 

73 LEITE CONDENSADO, NESTLÉ OU 
SIMILAR 

UN 360 4,99  1.796,40 

77 MAMÃO, tipo formosa KG 500 3,99  1.995,00 

82 REQUEIJÃO CREMOSO 
TRADICIONAL 250G 

UN 170 7,98  1.356,60 

91 BATATA PALHA EMBALAGEM 1 KG UN 25 36,79  919,75  

98 FÍGADO KG 250 11,36  2.840,00 

110 FARINHA LÁCTEA 400g UN 20 13,68 273,60 

119 MELÃO Kg KG 80 4,79 383,20 

124 POLVILHO DOCE 500g PC 50 4,17  208,50 
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Valor total do detentor 47.448,09 

 

j) detentor 10 da ata (WBI REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA) 

Item Descrição resumida Unidade Quantidade 
Valor em Real (R$) 

Unitário Total 

8 QUEIJO MUSSARELA FATIADO KG 1.139 43,50 49.546,50 

11 PRESUNTO COZIDO FATIADO KG 1.019 25,14 25.617,66 

23 CALDO DE GALINHA EMBALAGEM 

COM 8 CUBOS 

CAIX 66 3,75 247,50 

52 ÓLEO DE SOJA 900 ml - de soja, 
produto obtido do grão de soja 

FRAS 1.740 5,14  8.943,60 

68 CREME DE LEITE 200g UN 550 2,95  1.622,50 

92 BOMBOM PACOTE DE 1KG 

Cobertura de chocolate branco 

UN 15 46,00 690,00 

93 BOMBOM PACOTE DE 1KG 
Cobertura de chocolate ao leite 

UN 15 62,00 930,00 

95 CANELA EM PÓ UN 50 8,76 438,00 

100 CHÁ SABOR CAMOMILA CAIX 60 3,05 183,00 

101 CHÁ SABOR ERVA CIDREIRA CAIX 60 3,05 183,00 

102 CHÁ SABOR HORTELÃ CAIX 100 3,05 305,00 

107 CRAVO, da índia UN 50 8,90  445,00 

108 ERVA DOCE 40g PC 50 9,70 485,00 

109 ERVILHA EM CONSERVA 2kg UN 100 27,00 2.700,00 

114 LENTILHA - pacote de 500g UN 100 8,00 800,00 

118 MASSA PARA LASANHA 500g UN 120 7,30 876,00 

120 MILHO EM CONSERVA 02kg LATA 150 30,00 4.500,00 

121 ORÉGANO 100g UN 50 6,50 325,00 

122 PALMITO PUPUNHA EM CONSERVA 

INTEIRO 

UN 15 79,16  1.187,40 

Valor total do detentor 100.025,16 

 

7.2 Os acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, cujo limite será aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 

7.3 O preço registrado poderá ser reajustado apenas nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 11/2024 publicado no DOEM do dia 

06/02/2024, em especial seus arts. 14,15 e 16, cuja atualização não se confunde com a atualização periódica prevista no art. 17 do mesmo 
decreto, a qual poderá ser concedida após solicitação do detentor, desde que decorridos 12 meses da apresentação da sua proposta, tendo como 
data-base o dia 19/08/2025, sendo a atualização periódica feita com base na variação do IGPM/FGV (no caso de produtos) ou do IPCA/IBGE (no 

caso de serviços). Qualquer solicitação de atualização deverá ser feita ao gestor da ARP.  

7.4 Caso ocorra a contratação o reajuste do contrato será permitido conforme minuta de contrato anexo ao edital.  

7.5 Qualquer alteração da ARP e, caso ocorra, do contrato deverá ser submetida para análise e manifestação ou parecer da Procuradoria Geral do 

Município.  

7.6 As Secretarias Participantes da presente Ata de Registro de Preços são: Administração (gestora), Saúde e Saneamento, Educ ação, 
Assistência Social, Cultura e Turismo, Serviços Urbanos e Rurais e Fundação de Esportes do Município de Aquidauana - FEMA.  

7.7 Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução quaisquer dotações da(s) 
Secretaria(s) Participante(s), de acordo com a necessidade do Município. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos devidos serão efetuados pelo Município conforme previsto no edital e seus anexos, em especial no Termo de Referência que 
são partes integrantes da presente ARP. 

8.2 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade aplicada ao detentor, o valor poderá ser descontado da fatura ou 

créditos existentes em favor da mesma. 
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8.3 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo detentor de prazo de pagamento, serão de sua 
exclusiva responsabilidade. 

8.4 O detentor da Ata de Registro de Preços e/ou o Contratado/equivalente, somente poderá suspender o fornecimento caso o pagamento atrase 
60 (sessenta) dias após o prazo previsto para pagamento, tendo o direito a receber a título de mora, o percentual de 1% (um por cento) ao mês 

desde que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções administrativas seguirão conforme previsto na clausula 15 do edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. Para que a ARP seja cancelada, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 19 e 20 do Decreto Municipal nº 011/2021. 

10.2 Para que o registro do fornecedor seja cancelado, deverá ser observado e procedido conforme os arts. 18 e 20 do Decreto Municipal nº 

011/2024. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE E DA VIGÊNCIA 

11.1. A presente ARP será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (DOEM), disponibilizada no sitio eletrônico oficial do Município e 

divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

11.2 a vigência da presente ARP será de 1 (um) ano contado a partir da devida publicação no DOEM, podendo ser prorrogada uma vez conforme 
§ 1º do Art. 11 do Decreto Municipal nº 11/2024. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na legislação municipal aplicável a matéria em especial o Decreto 
Municipal nº 11/2024 e também a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à espécie. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privi legiado que seja 
para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.  

Aquidauana/MS, 11 de setembro de 2024. 

____________________________ 

ODILON FERRAZ ALVEZ RIBEIRO  

Prefeito Municipal  

_______________________________ 

FERNANDA MOURA FERNANDES 

DETENTORA DA ATA  

_________________________  

COMERCIAL T & C LTDA  

DETENTORA DA ATA  

_____________________________ 

DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

DETENTORA DA ATA  

______________________________  

I. A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA  

DETENTORA DA ATA  

___________________________ 

IRMÃOS CARDOSO LTDA 

DETENTORA DA ATA  

____________________________  

LUX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

DETENTORA DA ATA  

_________________________________ 

SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  

SECOS E MOLHADOS LTDA  

DETENTORA DA ATA  

__________________________  
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SUPORTECH COMERCIO E SERVICOS LTDA  

DETENTORA DA ATA  

_____________________________ 

V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

DETENTORA DA ATA  

_______________________________ 

WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA  

 DETENTORA DA ATA 

_______________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 

 Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  

Verônica Torres Ribeiro  

CPF: XXX.503.051-XX  

________________________________ 

Isac Luiz Gomes 

 CPF: XXX.110.641-XX 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 37/2024 

A Secretária Municipal de Administração do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Ata de 
Registro de Preços nº 37/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e amparado pelo 
Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o(a) servidor (a) Verônica Torres Ribeiro CPF nº 

XXX.503.051-XX para exercer a função de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 11 de setembro de 2024 

____________________________________ 

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

_____________________________  

Verônica Torres Ribeiro  
Fiscal da Ata (SEMAD)  

___________________________ 

Gláucia da Cruz Adegas 

 Fiscal da Ata (SEMED) 

_____________________________  

Jessica Casanova Garcia  
Fiscal da Ata (SESAU)  

____________________________ 

Ana Carla de Lima Franco 
Fiscal da Ata (SEMSUR)  

_____________________________  

Isac Luiz Gomes  

Fiscal da Ata (SECTUR)  

____________________________ 

Luana Roda Echeverria 
Fiscal da Ata (FEMA) 

_____________________________ 

Rubens Jesus de Arruda  
Fiscal da Ata (SAS) 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 175/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2024. 

ADESÃO Nº 07/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: CONSTRUTORA B & C LTDA. 

OBJETO: Aquisição de luminária LED para iluminação pública, incluso serviço de mão 

de obra de retirada das luminárias antigas e instalação das novas, através da Adesão a Ata de 

Registro de preços 01/2024, Processo Administrativo 90/2023, Concorrência Pública 01/2023 da 

Prefeitura de Bela Vista/MS 

VALOR: R$ 913.197,00 (Novecentos e treze mil, cento e noventa e sete reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.000 29.001 25.752.0205 1.029 3.3.90.39.00.00.00.00.1.751 364 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 09/09/2024 até 08/09/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Dilson Severino da Silva 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, CONSTRUTORA B & C LTDA, Ronaldo Ângelo de Almeida, Dilson Severino da Silva e Janaine 
Rezende Sandoval Izumi. 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 175/2024 

ADESÃO 07/2024 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 

acompanhamento da execução do Contrato nº 175/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 
67 da Lei nº 8.666/93 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução 

delegar o Servidor Dilson Severino da Silva, CPF nº XXX.566.401-XX, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS 09 de setembro de 2024. 

___________________________________ 

Ronaldo Ângelo de Almeida 

Gestor do contrato 

Ciente: 

______________________________ 

Dilson Severino da Silva  

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 176/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO PANTANEIRA DE SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA 

OBJETO: Constitui o objeto a Prestação de serviços de confecção de banners, impressão em lona, painel de metalon, adesivos placas e demais 
itens neste segmento, por um período de 12 meses. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 2.987,64 (Dois mil, novecentos e oitenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.304.0211 2.146 3.3.90.39.00.00.00.00.1.600 45 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 05/09/2024 até 04/09/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ORGANIZAÇÃO PANTANEIRA DE SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, Sandra Maria Santos Calonga, 
Patrícia Gonçalo Duarte e Claudiomiro Eloi.   
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 177/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: REZENDE & DINIZ LTDA. 

OBJETO: Constitui o objeto a Prestação de serviços de confecção de banners, impressão em lona, painel de metalon, adesivos placas e demais 
itens neste segmento, por um período de 12 meses. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 2.773,50 (Dois mil, setecentos e setenta e três reais e cinquenta centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.301.0208 2.083 3.3.90.39.00.00.00.00.1.600 10 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 05/09/2024 até 04/09/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, REZENDE & DINIZ LTDA., Sandra Maria Santos Calonga, Patrícia Gonçalo Duarte e Claudiomiro 

Eloi. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 178/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 156/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: L. F. DE SOUZA-ME. 

OBJETO: Constitui o objeto a Prestação de serviços de confecção de banners, impressão em lona, painel de metalon, adesivos placas e demais 
itens neste segmento, por um período de 12 meses. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 919,20 (Novecentos e dezenove reais e vinte centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.000 19.002 10.122.0213 2.088 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500 83 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 05/09/2024 até 04/09/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Sandra Maria Santos Calonga 

FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, L. F. DE SOUZA-ME, Sandra Maria Santos Calonga, Patrícia Gonçalo Duarte e Claudiomiro Eloi. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 167/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 156/2023 

PREGÃO PRESENCIAL 21/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: RESENDE & DINIZ LTDA 

OBJETO: Prestação de serviços de confecção de banners, impressão em lona, painel de metalon, adesivos placas e demais itens neste segmento 
no Município de Aquidauana/MS. Saldo Remanescente. 

VALOR: R$ 3.550,00 (Três mil, quinhentos e cinquenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.000 18.001 12.361.0203 2.027 3.3.90.39.00.00.00.00.1500 190  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 02/09/2024 até o dia 01/09/2025. 

GESTORA DO CONTRATO: Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha. 

FISCAL DO CONTRATO: Glaucia da Cruz Adegas. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Resende & Diniz LTDA, Luzia Eliete Flores Louveira da Cunha, Glaucia da Cruz Adegas e Andreia 

da Silva Lopes. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2020 

INEXIGIBILIDADE n° 004/2020 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: FÁBIO LEANDRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor, cujo objeto é a Contratação de 

Assessoria jurídica para representação judicial do Município de Aquidauana/MS, junto ao Tribunal de Justiça do Estado, Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região, Tribunal Regional do Trabalho e Tribunal de Contas do Estado, bem como, Tribunais Superiores. 

Fica prorrogado a vigência do prazo do Contrato Administrativo nº 110/2020 a contar de 31/08/2024 com término em 30/08/2025. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 145.301,36 (cento e quarenta e cinco mil, trezentos e um 
reais e trinta e seis centavos). 

O valor Global do presente contrato passa a ser R$ 681.904,08 (seiscentos e oitenta e um mil, novecentos e quatro reais e oito centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 29 de agosto de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: FÁBIO LEANDRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S – Rep. Fábio Castro Leandro. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 179/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2021 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: RIBEIRO, GOMES & RIBEIRO LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da Vigência do Prazo e Reajuste de Valor do Contrato Administrativo nº 

179/2022, cujo objeto é a locação futura de impressoras, multifuncionais, digitalizadores e plotter para atender a Secretaria Municipais de 
Administração. 

Fica prorrogado a vigência conforme Clausula Décima do Contrato Administrativo nº 179/2022 a contar da data de 01/09/2024 e término em 

31/08/2025. 

O reajuste se dá pelas perdas inflacionarias acumuladas no período de 09/2023 a 07/2024, com o percentual de 4,258450% utilizando-se de 
parâmetro o índice IPCA alterando o valor mensal do contrato para R$ 1.936,86 (um mil, novecentos e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos) 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 23.242,38 (vinte e três mil, duzentos e quarenta e dois 
reais e trinta e oito centavos); 

O valor global do contrato passa a ser de R$ 66.895,42 (sessenta e seis mil, oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e dois centavos). 

AMPARO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 30 de agosto de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: RIBEIRO, GOMES & RIBEIRO LTDA – Rep. Roney Bento Alves Ribeiro 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano XI • Edição Nº 2.478• quarta-feira, 11 de setembro de 2024 

Pág. 38 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL EDIÇÃO N° 2.474 NO DIA 06 DE SETEMBRO, ANO XI, PÁGINA 05 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 121/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 253/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: AEG - ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Acréscimo de Valor de 25% do Contrato Administrativo nº 121/2020, cujo objeto é a 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria contábeis tributárias a serem executados 
junto a Secretaria de Finanças, do Município de Aquidauana/MS. 

O valor mensal acrescido será de R$ 9.255,67 (nove mil duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), sendo atualizado a partir 
do mês de setembro de 2024 até a sua vigência. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 27.767,01 (vinte e sete mil, setecentos e sessenta e sete 

reais e um centavo). 

O valor global do presente contrato passa a ser de R$1.790.047,69 (um milhão, setecentos e noventa mil, quarenta e sete reais  e sessenta e nove 
centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo no Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 02 de setembro de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: AEG - ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA - Rep. Airton Falchembak. 

EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 15//2024 

CELEBRADO EM: 02.09.2024 

DATA DO DISTRATO: 02.09.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DISTRATADO (A): THIAGO RODRIGUES DAU. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E THIAGO RODRIGUES DAU 
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